
      

  

 

 

Prefeitura Municipal de Tacaimbó 

 

 

   DECRETO Nº 01/2026 

   Dispõe sobre o remanejamento de dotações orçamentárias no âmbito da mesma Unidade           Orçamentária 

de um elemento de despesa para outro, nos termos do Art.º12 da Lei Orçamentária Anual  

de 2026 do Município de Tacaimbó. 

 

  
        A Prefeita do Município de Tacaimbó, Estado de Pernambuco no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art. 12º, da Lei nº 915, de 25 de 

novembro de 2025 (LOA 2026). 

  
DECRETA: 
 

 

      
         Art. 1º - Fica Autorizado o Remanejamento de Dotações Orçamentárias, no âmbito da mesma Unidade Orçamentária de um elemento de 

despesa para outro, no valor de R$ 1.866.000,00 (Um Milhão, Oitocentos e Sessenta e Seis Mil Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo 

discriminada: 

 

 

 

 

 200101 - GABINETE DA PREFEITA 
 

 

  0412204052.009 - CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADES MUNICIPALISTAS (CNM, AMUPE E DEMAIS) 
 

 

   33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

    500.1000 - Recursos não vinculados R$ 17.000,00 
 

 

 200301 - SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS 
 

 

  2369104122.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SALA DO EMPREENDEDOR 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    500.1000 - Recursos não vinculados R$ 3.000,00 
 

 

 200601 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 

  1545115041.015 - OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 

 

   44905100 - Obras e Instalações 
 

 

    700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União R$ 1.000.000,00 
 

 

 200901 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
 

 

  1236112022.102 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 

 

   33903000 - Material de Consumo 
 

 

    553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de  R$ 50.000,00 
 

 

  1236112062.106 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação R$ 27.000,00 
 

 

   33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

    500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação R$ 210.000,00 
 

 

  1236512082.116 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação R$ 7.000,00 
 

 

 200903 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
 

 

  1236112061.055 - OBRAS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA REDE ESCOLAR E QUADRAS ESCOLARES 
 

 

   44905100 - Obras e Instalações 
 

 

    543.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR R$ 80.000,00 
 

 

  1236112062.131 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
 

 

   31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
 

 

    546 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI R$ 80.000,00 
 

 

  1236112062.132 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - OUTRAS DESPESAS 
 

 

   33903000 - Material de Consumo 
 

 

    543.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR R$ 40.000,00 
 

 

 200904 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
 

 

  2781227011.063 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS 
 

 



      

   44905100 - Obras e Instalações 
 

 

    500.1000 - Recursos não vinculados R$ 1.000,00 
 

 

    706.3110 - Transferência Especial da União - Emendas Parlamentares  R$ 351.000,00 
 

 

 Total R$ 1.866.000,00 
 

 

      

      Art. 2º - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:  

 200101 - GABINETE DA PREFEITA 
 

 

  0413104044.001 - PROMOÇÃO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 

 

   33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

    500.1000 - Recursos não vinculados R$ 17.000,00 
 

 

 200301 - SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS 
 

 

  0469504182.028 - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE ESTUDOS E PLANEJAMENTO DO DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    500.1000 - Recursos não vinculados R$ 3.000,00 
 

 

 200601 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 

  1545115041.015 - OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 

 

   44905100 - Obras e Instalações 
 

 

    754 - Recursos de Operações de Crédito R$ 1.000.000,00 
 

 

 200901 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
 

 

  1212212012.098 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO E CULTURA E CULTURA 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação R$ 16.000,00 
 

 

   33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

    500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação R$ 210.000,00 
 

 

  1236112022.102 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de  R$ 5.000,00 
 

 

    569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 5.000,00 
 

 

  1236112062.106 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 

   33903000 - Material de Consumo 
 

 

    500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação R$ 51.000,00 
 

 

  1236112062.109 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 5.000,00 
 

 

  1236612142.118 - PROGRAMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 

 

   33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 

 

    569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 2.000,00 
 

 

 200903 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 
 

 

  1236112062.131 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
 

 

   31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
 

 

    540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de  R$ 35.000,00 
 

 

  1236112062.132 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - OUTRAS DESPESAS 
 

 

   31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
 

 

    540.0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos R$ 25.000,00 
 

 

   33903000 - Material de Consumo 
 

 

    540.0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos R$ 40.000,00 
 

 

  1236112191.060 - FORMAÇÃO CONTINUADA PARA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 
 

 

   31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
 

 

    540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de  R$ 10.000,00 
 

 

  1236512081.061 - OBRAS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CRECHES E UNIDADES DE EDUCAÇÃO  
 

 

   44905100 - Obras e Instalações 
 

 



       

     542.0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT R$ 80.000,00 
 

 

   1236512192.136 -  FORMAÇÃO CONTINUADA PARA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 
 

 

    31900400 - Contratação por Tempo Determinado 
 

 

     540.1070 - Transferências do FUNDEB - 70% - Impostos e Transferências de  R$ 10.000,00 
 

 

 200904 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
 

 

   2781227011.063 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS 
 

 

    44905100 - Obras e Instalações 
 

 

     700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União R$ 300.000,00 
 

 

   2781327031.065 - EXECUÇÃO DE OBRAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 
 

 

    44905100 - Obras e Instalações 
 

 

     500.1000 - Recursos não vinculados R$ 2.000,00 
 

 

     700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União R$ 50.000,00 
 

 

 Total R$ 1.866.000,00 
 

 

   

 

    

  

       Art. 3º - O remanejamento de que trata este Decreto restringe-se a mesma Unidade Orçamentária de um elemento de despesa para outro, não  

implicando aumento de despesa, criação de nova dotação ou alteração do valor global do orçamento, razão pela qual não onera  o     limite   para  

abertura de créditos de Remanejamento de Dotações Orçamentárias previsto no art.12º da Lei Orçamentária Anual de 2026. 

 

 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

      

 

 

 

 
       Art. 4º. Compete à Secretaria Municipal de Finanças e ao setor de Contabilidade proceder aos registros contábeis e orçamentários necessários, 

assegurando a vinculação do remanejamento ao presente Decreto e a devida rastreabilidade dos atos, em observância à legislação vigente e às 

normas de contabilidade aplicáveis ao setor público. 

 

     Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Tacaimbó, em 05 de janeiro de 2026. 

 

 

________________________________________________ 

JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA 

Prefeita 
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    JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA 
Prefeita 
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